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LEI N.º 1493, DE Sala das Sessões Juscelino Kubitschek, 12 de abril de 2010.  

(Vetada) - DISPÕE SOBRE A REALIZAÇÃO DE 
EXAME PARA DETECÇÃO DE PATOLOGIAS 
OCULARES DETECTÁVEIS AO 
NASCIMENTO.

   
A CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por seus 
representantes legais, aprovou a seguinte:

Art. 1º - Fica qualquer tipo de estabelecimento de saúde prestador de assistência ao parto, da rede 
publica ou conveniado ao Sistema Único de Saúde (SUS), obrigados a realizarem exames para o 
diagnóstico de Patologias oculares congênitas, conhecido como teste do Reflexo Vermelho. 

Parágrafo Único - o exame a que se refere o "caput" deste artigo será realizado sob responsabilidade 
técnica do pediatra ou do oftalmologista da unidade. 

Art. 2º - Os resultados positivos de patologias congênitas serão comunicadas pelo estabelecimento à 
Secretaria Municipal de Saúde, visando o desenvolvimento de um banco de dados. 

§ 1º - Na hipótese prevista neste artigo, a família da criança será notificada e encaminhada a um centro 
especializado para tratamento dessas patologias. 

§ 2º - A família do recém-nascido receberá, quando da alta hospitalar, relatório do exame contendo 
esclarecimentos e orientações sobre a conduta a ser adotada. 

Art. 3º - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da 
data de sua publicação. 

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões Juscelino Kubitschek, Sala das Sessões Juscelino Kubitschek, 12 de abril de 2010.

Maria Helena Coelho Pinto
Presidente da Câmara
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